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COMUNICADO DE IMPRENSA 
 

 

Criada nova Série de Certificados de Aforro, Série D, e  

alteradas as condições de remuneração dos Certificados do Tesouro Poupança Mais (CTPM) 

 

 

A Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E., informa, que através da Portaria n.º 

17-B/2015, de 30 de janeiro, foi criada uma nova série de Certificados de Aforro, Série D, e que, as 

condições de remuneração dos CTPM sofreram alterações. 

 

A evolução dos mercados financeiros, a queda acentuada das taxas de juro quer da Euribor quer dos restantes 

instrumentos de dívida, vêm justificar  a criação  de uma nova série de Certificados de Aforro, em que se 

destaca: 

 A taxa de juro corresponde à média dos valores da Euribor a 3 meses observados nos dez dias úteis 

anteriores acrescida de 1%, nunca podendo resultar uma taxa base superior a 3,5%, nem inferior a 

0%; 

 Os prémios de permanência  acrescerão à taxa base, em 0,5% do 2.º ao 5.º ano e em 1% do 6.º ao 

10.º ano. 

A taxa de juro bruta para novas subscrições de Certificados de Aforro, Série D, em fevereiro de 2015 é fixada 

em 1,058%. 

A nova série estará ao dispor dos interessados a partir do próximo dia 2 de fevereiro, podendo as subscrições 

serem feitas através dos canais habituais, AforroNet (https://aforronet.igcp.pt.) e Estação dos Correios.  

Desta forma, encerra-se a série C, mantendo-se em vigor as condições de remuneração para as séries B e C 

estabelecidas nas portarias 268-C/2012 e 268-D/2012 respetivamente. 

 

O Despacho n.º 1036-C/2015 da Secretária de Estado do Tesouro, de 30 de janeiro, vem por sua vez alterar 

os valores da remuneração de juros para os CTPM, que passam a ter a seguinte taxa: 

 

 

1 ano 2 ano 3 ano 4 ano 5 ano 

1,25% 1,75% 2,25% 2,75% 3,25% 

 

 

As restantes condições mantêm-se inalteráveis, e os CTPM subscritos entre outubro de 2013 e janeiro de 

2015 mantêm a estrutura de taxas de juro à data da subscrição. 

 

O IGCP, E.P.E. irá disponibilizar informação complementar na página da Internet (www.igcp.pt).  

 

 

 

IGCP, E.P.E., 30 de janeiro de 2015 
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